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ADM. 2013/2016

LEI No 1362/2016

"Súmula: fixa os suásidios do

PREFEITO, VICE-PREFEITO E

SECRETARIOS MUNICIPAIS DE

DIANOPOLTS/TO, para o Quadriênio

2.017/ 2.020".

O PREFEITO MUNICIPAL REGINALDO RODRIGUES DE

MELO, usando das atribuiçôes que são conferidas por Lei faz saber que A CÂMARA

MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTTNS aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Considerando - Constituição Federal, aÍt.29, inciso V - subsÍdios
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de

iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI,39, § 4q,

150, ll, 153, III, e 153, § 24, I; íRedacão da da ela Umt) e 11 d;r cônçritu.ional na 19 de

leeBJ

Considerando - Constituição Federal, Art.37 (...) X - a remuneração dos
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art.39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa enr

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção
de índices; [Redação da EC na 19/9BJ

Considerando - Constituição Federal, Art. 39 (...) - § 4a 0 membro de

Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono,

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em

qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação da EC na 19 /98).

Art. 1" - Fica fixado os valores dos subsídios mensais as autoridades
abaixo relacionadas, com aplicabilidade a partir de 1e de janeiro de 2017, nos

seguintes valores:
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I - Para Prefeito: valor - R$ 14.000,00 (quatorze mil reais);

II - Para Vice-prefeito - R$ 7.000,00 [sete mil reais);

lll - Para Secretários Municipais - R$ 4.000,00 (quatro mil reaisl.

Parágrafo Único - O servidor público municipal nomeado para
exercer Cargo de Secretário Municipal, deverá optar entre o vencimento do cargo
efetivo e o subsídio do cargo comissionado.

Art.2'0s Subsídios de que trata o artigo anterior, será atualizado por lei
própria nas mesmas datas e pelos mesmos índices concedidos sobre a

remuneração dos servidores públicos municipais, a título de revisão de caráter
geral anual, nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

Art,3'0 subsidio de que trata este projeto ficam limitados aos
preceitos contidos no inciso Xl do artigo 37 da Constituição I.-ederal, com a
redação data pela emenda constitucional n". 41 de 19 de dezembro de 2003.

Art.4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1' de Janeiro de 2.0L7 .

Dianopolis,20 de dezembro de 2016, 127o anos da República, 27o

anos do Estado do Tocantins e 131 o anos do Município de Dianopolis.

PUBLIQUE - SE, RE UMPRA-SE.

Reginaldo Ro s Melo

PREFEITO IVUNICIPAL

- SE, DÊ IE
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